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PORTARIA Nº 0106/2022 
 

O Prefeito Constitucional de Frei Martinho/PB, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 37, inciso II da CF, 

 
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público nº 001/2017; 

  CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Concurso 
Público aludido através do Decreto nº 006/2018, de 14 de maio de 2018; 

  CONSIDERANDO a aprovação e classificação do (a) candidato 
(a) para o cargo de RECEPCIONISTA no referido certame; 

  CONSIDERANDO as disposições do art. 37, inciso II da Constituição 
Federal da República Federativa do Brasil que determinam a nomeação de 
servidores para cargos efetivos mediante aprovação em Concurso Público de 
provas ou de provas e títulos; 

  CONSIDERANDO as disposições do art. 25 da Lei Municipal nº 
014/1998 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Frei Martinho) que reza que 
“a primeira investidura em cargo efetivo dependerá de aprovação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, salvo os casos indicados em Lei”; 

 
 R E S O L V E: 
 
  Nomear o (a) Sr. (a) MARIA WYSLANY RAQUEL DANTAS ALVES, 

para ocupar o cargo de RECEPCIONISTA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, tendo em vista aprovação em Concurso Público Municipal nº 001/2017, 
realizado em 25 de fevereiro de 2018. 

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Dê-se ciência. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 01 de julho de 

2022. 
 
 
 
 
 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 00114/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 211126TP00007 
PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho/PB e B&N 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP  
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA E EVENTOS MUNICIPAL, OBEDECENDO AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS. 
OBJETO DO ADITIVO: Primeiro termo aditivo ao contrato, que entre si 
celebram o município de Frei Martinho/PB e B&N Empreendimentos 
Imobiliários LTDA-EPP, que tem por objetivo contratação de empresa de 
construção civil para execução da obra de construção do centro de convivência 
e eventos municipal, obedecendo as especificações constantes neste 
instrumento convocatório e seus anexos. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 2° da Lei nº 8.666/93. 
DATA do aditivo 01 de Julho de 2022. 
 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito 
B&N EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP  
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